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O P R O C U R A D O R - G E R A L D E J U S T I Ç A D O D I S T R I T O F E D E R A L 

E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso das atribuições previstas na Lei Complementar n.° 75, de 20 de 
maio 1993, e tendo em vista o que consta do Processo Tabularium n.° 08191.025875/2016-

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça deste Ministério Público L A N D E L I N O 

F R A N C I S C O D E S O U Z A , matrícula 526, a conversão em pecúnia, mediante 
disponibilidade orçamentária, de 480 (quatrocentos e oitenta) dias de licença-prêmio não 
usufruídos, com fundamento/no^art. 5o, parágrafo único, inciso III , da Portaria PGR n.° 
705, de 12/11/2012, alteradábela PortaYia PGR n.° 122, de 24/2/2014. 
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